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Goiânia, 15 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 

À Comissão de Licitação permanente da UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS – MS 
 

Att.  
Recurso Administrativo 
 
 

Dados Concorrência Pública nº 06/2018 
Processo Licitatório UFGD nº 23005.003509/2018-05, 
Órgão UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - MS 
Objeto Seleção de pessoa jurídica prestadora de serviços de engenharia 

para o Término da Construção da Obra do Edifício Centro de 
Estudos Indígenas (FAIND II) da UFGD, conforme descrito no 
Caderno de Especificações Técnicas (Projeto Básico e 
Procedimentos Executivos) – disponível junto ao Anexo I. 

Empresa Licitante KLLEPPER CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ 05.463.160/0001-90 
Endereço R C 2228, nº 173 QUADRA: 536 LT 16, Jardim América, CEP: 

74.290-045, Goiânia – GO, Fone: (62) 3523-9512– E-mail: 
comercial@kllepper.com.br 

 

 
KLLEPPER CONSTRUTORA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

05.463.160/0001-90, estabelecida na R C 2228, nº 173 QUADRA: 536 LT 16, Jardim América, CEP: 
74.290-045, Goiânia – GO, por meio de seu representante legal, vem perante Vossa Senhoria, 
tempestivamente e na forma legal, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO no Processo Licitatório – 
Concorrência Pública nº 06/2018 (Processo n23005.003509/2018-05), acima especificado, do 
Município de Dourados - MS. 

 
I - TEMPESTIVIDADE E ADMISSIBILIDADE 
 
A Lei n° 8.666/93 prevê que, contra ato da Comissão de Licitação que inabilitar Empresa 

Licitante, o interessado poderá interpor Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
do ato ou da lavratura da ata, tendo sido este procedimento feito perante a Administração 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS – MS 
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Lei nº 8.666/93  
 
“Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I –  
de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
[...] 
Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
no órgão ou na entidade.” 
 
Levando-se em consideração que a Sessão Pública para abertura dos envelopes foi realizada em 

10/10/2018 e que a impugnante protocolou a sua súplica atempadamente, quer-se concluir pela sua 
tempestividade. 

 
No que diz respeito à admissibilidade, observa-se que estando presentes os requisitos de 

endereçamento e fundamentação, este Pedido encontra amparo na legislação federal e normativos do 
ente fiscalizador. 

 
II – DOS FATOS 
 
A Empresa KLLEPPER CONSTRUTORA LTDA., participando do Processo Licitatório Concorrência 

Pública nº 06/2018 (Processo nº 23005.003509/2018-05) foi inabilitada por não ter comprovado o 
atendimento dos requisitos de habilitação exigidos nos itens 14.1.2 e 14.1.3 do edital: 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO OPERACIONAL  , mediante a apresentação de ATESTADO 
DE CAPACIDADE TÉCNICA, comprovando a execução de serviços de engenharia com 
aspectos compatíveis em características e quantidade com o objeto da licitação, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo comprovar para 
tanto a execução dos seguintes serviços: 

Edifício com no mínimo dois pavimentos, com área total de construção de no mínimo 
500,00 m², demonstrando ainda a execução de estrutura de concreto armado, cobertura 
com telhamento metálico, instalações hidrossanitárias, elétricas de baixa tensão  ; 
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14.1.3.COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, mediante apresentação 
Atestado de Capacidade Técnica acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
(CAT), expedida e devidamente registrado(s) no Conselho de Classe da região onde os 
serviços foram executados, em nome do(s) responsáveis técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da execução da obra, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), relativo à 
execução do(s) serviço(s) compatíveis em características e quantidades ao objeto da 
licitação, que compõe a(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação. 

¾ ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO; 

Da análise do atestado apresentado pela empresa, emitido pelo Centro de Saúde Ocupacional 
LTDA o qual está registrado pela ART. Nº PA20150081426, não restou comprovado a execução de 
serviços compatíveis em características e quantidades com o objeto da licitação, NÃO SE VERIFICOU 
NO ATESTADO OU NA ART A COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO  DE ESTRUTURA  DE CONCRETO  
ARMADO  COMPATÍVEIS COM O  OBJETO DA LICITAÇÃO, desta forma a empresa teria deixado de 
atender aos requisitos previstos nos itens 14.1.2 e 14.1.3 do edital, restando por tanto INABILITADA. 

A certidão de Acervo Técnico (CAT) apresentada pela EMPRESA KLLEPPER CONSTRUTORA LTDA 
cumpriu todas as formalidades exigidas no edital Concorrência Pública nº 06/2018. 

Cabe salientar que o atestado apresentado comprova APTIDÃO OPERACIONAL e APTIDÃO 
TÉCNICO-PROFISSIONAL referente a execução de estrutura de concreto armado, conforme Certidão 
de Acervo Técnico com atestado nº 122196/2016 e ART(s) PA20150081426, PA20150087314, onde 
consta a discriminação geral da obra: Sendo com área construída de 2.749,06 m², trata-se de um 
prédio com térreo, mais  dois pavimentos e por fim cobertura. No documento em questão é 
apresentado discriminação geral dos serviços executados, e no item 2.5 (Laje): 2.5.1; 2.5.2 e 2.5.3 é 
evidenciado que o profissional Tony Kllepper de Lima e a empresa Kllepper Construtora Ltda  
demonstram que a empresa recorrente juntamente com seu profissional habilitado executaram o 
serviço de execução de concreto armado, visto que a laje é uma estrutura em concreto Armado, como 
é percebível no Atestado apresentando os Itens AÇO CA-50/60, Lajes Treliçadas com vão 16m e 
Concreto FCK 30 Mpa conforme solicitação exigida nos Itens 14.1.2 e 14.1.3 do edital   Concorrência 
Pública nº 06/2018. 
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III- RAZÕES DO PRESENTE RECURSO 
 
   Em sendo assim, passa-se às razões para o Recurso. 
 
Seção II – Da Habilitação.  
II - qualificação técnica; 
 

Em conformidade com o  Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a:        (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo 
anterior, serão definidas no instrumento convocatório.             (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, 
será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de 
tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que 
inibam a participação na licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8883.htm#art1
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§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e 
pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação,  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;          (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pelo exposto acima a Kllepper Construtora, solicita a esta Comissão Permanente de Licitação 
RECONSIDERAR a decisão de inabilitar a empresa por não apresentar no atestado ou ART a 
comprovação de execução de estrutura de concreto armado compatíveis com o objeto da licitação, 0 
como Conforme afirmativa da Lei nº 8.666 de 1993, de acordo com o parágrafo do Capítulo V DOS 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 § 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

 § 5o Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8883.htm#art1


 
                                                                             

 
KLLEPPER CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 05.436.160/0001-90) – ISO: 9001:2008                         

Rua: C-228 c/ C-234, Qd 536 Lt.16 Jardim América, Goiânia Go.   
          Fone: (62) 3523-9512; E-mail: comercial@kllepper.com.br 

 
Página 6 de 21 

 

 

 

Conforme, todo o exposto, não há motivos para inabilitação da recorrente, tendo em vista que 
a mesma comprovou sua qualificação técnica para execução do serviço com os documentos 
apresentados (Anexo I)  

   

IV – DOS PEDIDOS 
 
Em face de todo o exposto, REQUER-SE seja o presente Recurso aceito e julgado procedente, 

com efeito para: 
 
- Classificar a Empresa KLLEPPER CONSTRUTORA como HABILITADA ao Processo Licitatório. 
 
- Acatar e considerar legal a Certidão de Acervo Técnico (CAT) e ART(s) apresentadas 
 
- Acatar a Preceder à realização de diligência para checagem da veracidade dos serviços 
informados no Atestado de Capacidade Técnica da Empresa KLLEPPER CONSTRUTORA LTDA.  
 
- Declarar improcedente todas as alegações em contrário. 
 
 
 
Nestes Termos 
Pede e Espera deferimento. 
 
 
 

 
 
 
 

______________________________________ 

KLLEPPER CONSTRUTORA LTDA 

VERA LUCIA BORGES DE LIMA 

RG: A227855 CAU-GO 

CPF: 497.780.481-34 
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ANEXO I 
 

CERTIDÃO DE ARCEVO TÉCNICO COM ATESTADO 
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